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PREFEITURA MUNICI PAL DE BEBERIBE

CEARÁBEBERIBE -

LEI N2 414-A de 12 de abril de 1.995

Altera dispositivos da Lei nQ ~76,

de 12 de abril de 1.993, que inst!

tuiu a Caixa de Aposentadoria ~
Pensão dos Servidores Municipais t

de Beberibe -CAPESB.

o Prefeito Municipal de Beberibe

pro-'"' Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

mulgo a seguinte Lei:

Art. 12- Os artigos 12,4Q e 132 da Lei NO

376 de 12 de Abril de 1.99J, passam a vigorar com as seguintest

alterações:

"Ar't61Q

§ 12- São excluídos do regime da Previden-t

cia Social Municipal, ínstituido por esta Lei, todos os servi-t

dores que, na data em que o mesmo foi institu!do faltava, no

máximo, 05 (cinco) anos para completar o tempo de serviço ~_.~

a aposentadoria integral, ou por limite de idade.

n~"r"~

~
§ 2Q -Os servidores excluídos do Regime lu-

rídico dnico na forma estabelecida no artigo 1992 da Lei NQ

338/91, continuarão vinculados à previdencia Social Federal, f

contribuindo para o Instituto Na.ciona.l do Seguro Social- INSS'

e como beneficiários do sistema, inclusive p~a efeitos de apo-

sentadoria e pensão.

Arta 42 -

§ lQ -Não poderão concorrer ao Conselho de

Administração, os servidores ocupantes de cargos em comissão, .

de assessoramento. e de direção, bem como. os servidores aposeE

tados pela Previdencia Social Federal, na forma estabelecida no

§ 12 do artigo 12.
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§ 2Q -O Conselho de Administração terá como .

membros:

e) Dois membros do Conselho Fiscal.

Art. ilQ -

III

~

~

§ }2- O servidor beneficiário da CAPES~ só PQ
derá requerer aposentadoria proporcional, na forma prevista t

nas a1!neas "c" ~ "d", do inciso III deste artigo, após havert
descontados em folha de pagamento, pelo menos 60 (sessenta) t

contribuições, na forma e$ta'belecida no inciso I do artigo 7Q"

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de

sua publ1cação.

..."
Art. 32- Revoga;1-se as disposiçoes em corttra-

rio.

Paço da Prefeitura Municipal de ~eberibe,

12(do2e) dias do m~s de abril do ano de 1.995.
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Prefeito Municipal


